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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Câma r a dos Deputados 
--------------------------------

A SSUNTO: 
( DA SR~ BENED I TA DA SILVA E OUT ROS 2 ) 

PROTocbLO N . o 

Institui Comissão Parlamentar de Inquérito para investig-ar o exter-
. _._ ...... __ • __ .................... .. ................ . ................................ _._ .......... 0·- .................. ... . .. ............................................................... _ ...................................... .................................... .... ........ ........................................ ........................ ........ ........................................ .. 

mi nio das crianças e adolesc~ntes . 

, . ............................................................................................................................ ...... ... ... .... .. .. .. ............. .... ............. ... .................................................... 

... ~? .... ~~g.~.~.yg .................................................... em ......... 04. .... de ................. ~~~.~.~ .................................... de1g ..... ~.~ ...... . 
DI STRIBUICÃO 

Ao Sr .............................. ........... .................................................................................................... ............................ , em ...... ... ... t9 ...... ... .. . 
, 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . eln 19 ......................................................................................................................................................................... , .... ........ . ......... . . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. em 19 .................................. ..................................................................... .................................................. ....... ......... , ........... . ...... ... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . . em 19 ..................................................... ....................... ............ .......................................................................... ..... , ............ .......... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. enl 19 ........................................................................................................ ................................... ........... ................... , ............ ......... . . 
. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. elll 19 . ........................... " ................................. ........ .... ,. ..................................................................................... ...... , ........... . .......... . 

o Presidente da Comissão de 
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Ao Sr. . em 19 ........................................................................................................................................................................ , . ... ...... ... ......... . 

O Presidente da Comissão de ....................... ................ .. .. ................ ............. .. .................... ........................................... . 

Ao Sr. em 19 .............................................. ................................... ...................................................... ............... ................... , ............. ...... .... . 

O Presidente da Con,issão de .............. ....... ... ..................................... ... .. ........ ................................... ..... .. ......... .... .... .... . 

Ao Sr. eln 19 ............. .. ............... ............... .............................. ,. ...................................... .................. , .................................. , ...................... . 

O ·Presidente da Comissão de ............................................................................................................................ ~ ............. ......... ...... .... .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 14, DE 1991 

(DA SR'i- BENEDITA DA SILVA E OUTROS 2) 

.. ...... ... . . . 
Instltul COInlssao Parlamentar de Inquerlto para lnvestlgar o 

extermínio das crianças e adolescentes . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ~ 

(ADM); E DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

As Comissões : 
Constituição e Justiça e de 
Seguridade Socia l e Famí lia 

Em 21 . 03 . 91 . 

• PROJETO DE REpGLUÇÃO N9 ..i Lf , DE 1991 

, 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta : 

Institui Comissão Parlamentar ' 

de Inquérito para investigar o 

exterminio das crianças e ado 

lescentes. 

DA DEPUTADA BENEDITA DA 

DEPUTADA RITA CAMATA 

• 
SILVA 

, 
DEPUTADO C~LI O DE CASTRO 

Art . 19 - ~ instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 

investigar o exterminio de crianças e adolescentes . 

Art. 29 - Caberá ao Presidente da Câmara dos Deputados ba i xar os 

atos complementares destinados a efe tivação do disposto no 

artigo precede nte . 

Art . 39 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaç ão. 

GER 20.01 .0050 .5 - (JU U 89) 
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• 

JUS T I F I C A ç Ã O -

Considerando que 35 milhões de menores abandonados, desas 

sitidos ou carentes vivem nos maiores centros urbanos do País, enfren 

tando todo tipo de violência; 

Considerando que só no Rio de Janeiro no período de 1984 a 

1989, segundo fontes fidedignas como o Instituto de Análises Sociais 

e Econômicas (IBASE), Ministério da Saúde, bem como da Secretaria de 

Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, o número de óbitos de 

crianças e adolescentes por causa violenta atinge a cifra de 4.657 , 

conforme dados divulgados pela revista "Extermínio de Crianças e Ado 

lescentes no Brasil, do Centro de Articulação de populações Marginali 

zadas (CEAP); 

Considerando que o massacre de menores nao se restringe ao 

Estado do Rio de Janeiro, mas tem conexão com outros estados, confor­

me atesta pesquisa realizada pelo IBGE sob o patrocínio da UNICEF, ' 

que revela uma incidência de 51% dos óbitos de causas externas em ' 

crianças entre 10 e 14 anos e de 66% em adolescentes entre 15 e 17 a 

nos, no período de 1979 a 1986 e q~e neste último grupo as mortes vio 

lentas, não acidentais, ocupam o primeiro lugar das principais causas 

de óbitos; 

Considerando, ainda, a luta intensa travada por grupos 

defesa dos direitos das crianças e adolescentes do Rio de Janeiro 

de 

, 
dentre as quais destacamos: Comissão Herzer, Casa da Cultura Afro-Bra 

sileira de Volta Redonda, Movimento Nacional de Menino e Meninas de 

Rua, Comissão do Menor de Volta Redonda, Núcleo de Estudos e Pesquisa 

da Infância da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e Pasto 

ral do Menor de Dugue de Caxias, que culminou no Dossiê do Defense 

for Children International, com sede em Genebra, Suíça, ao qual as 

autoridades constituídas ignoraram e que deixou expostas estas lide 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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ranças diante dos grupos de exterminio; 

Optamos pela formulação do Presente Projeto de Resolução I 

instituindo uma Comissão Parlamentar de Inquérito para identificação' 

dos 
~ 

responsaveis 

ses c r iil-,inoso s -a 

bre a infância e 

ACjnst. 
GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 

por tão constrangedora situação para apontá-los 

Justiça e coibir, assim, a violência que se abate 

a adolescência brasileira. 

d<.! 
Sala das Sessões em, il de março de 199 1. 

Deputada BE EDITA DA SILVA 

Deputada 

Deputado 

"'\ 
CÉL;O~ DE ~ 

es 

so 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVEST I GAR O EXT ERM Í 

NIO DAS CR I ANÇAS E ADOLESCENTES . 

NOME: ASS I NA TURA: 

2 

8 

10 

14 

15 __ ~~~~~ ______ ~ __________ ~~~~~~~~ ________ __ 

19 -T~~~~~~ ____ ~~~~u~n~o~~~~~s~~~~~~ 
20~~rH~~~~~,~~~~~~~/~~~~~·h~~/~~~~~~~<=r~~ __ 

21 ~~~~ ________ ~ __ ~~tÂ~nl~ ~B~J~~~~· vUA~L~_ 
22~~~~~~~~~ __ ~~~~~~~~~1~~~~~'~ __ 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INSTITUI COMISsAo PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR O EXTERMÍ 

NIO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

NOME: ASSINATURA: 
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INSTITUI COMISsAo PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR O EXTE RMl 
NIO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

NOME: ASSINATURA: 
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INSTITUI COMISsAo PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR O EXTERMí 

NIO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

NOME: ASSINATURA: 
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INSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR O EX TERM Í 

NIO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

NOME: ASSINATURA: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR O EXTERMl 
NIO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

NOME: ASSINATURA: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR O EXTERMÍ 

NIO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

NOME: ASSINATURA: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR O EXTERMf 

NIO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

NOME: ASSINATURA: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INSTITUI COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO PARA INVEST I GAR O EXTERMÍ 

NIO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

NOME: ASSINATURA: 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DATA : 

PROPOSXCAO= PRC_ No ________ /9~ 

ASSINATURA ESTADO PAI~ T I DO 

j. _. BENEDITA DA SIL.VA RJ PT 
'") 
t:.. .- lUTA CAMATA F<"' .- ;:) PMDB 
3 _. CEL.IO DE CASTRO MG PSB 
4 - SOCOI~RO GOMES PA PC d () B 
c:' .... ' -- AMAURY MUL.LER RS POT 
6 - GASTONE IHGHI c'P ,J PTEl 
7 _ .. RONIVON SANTIAGO AC PMDB 
8 - MAURI SERGIO AC PMDI3 
9 _. ADEL.AIDE NERI AC PMOB 

10 -- CELIA MENDES AC PDS 
:1.1 - JOSE L.UIZ MAIA PI PDS 

• 1 '1 .. - MARIA VALADAO GO PDS • r._ 

j.3 - FABIO MEIREL.LES SP PDS 
14 .- MARCELINO I~OMANO c'P ,J PDS 
jc:" .>J 

_ .. ... JOSE D1OGO PA PDS 
16 JOAO TOTA AC PDS 
17 _. PAES LANDIM PI BLOCO 
18 - FELIPE MENDES PI PDS 
:1. 9 _ .. FABIO RAUNHEITTI R ... J PTB 
20 - SOLON l3or~GES DOS REIS SP PTI3 
r) j 
t: .. • 

_. PEDRO PAVAO SP PDS 
22 -- MAUI~O BORGES GO PDC 
r) 3 c .. 

_ .. ROBERTO BAL.ESTRA GO PDC 
24 - SALATIEL CARVALHO PE BLOCO 
r) CoOO 

c .. >J - COSTA FERREIRA MA BL.OCO 
'16 c_ - JOSE FOI~TUNATI IH; PT 
r) 7 r. .. 

_ .. PAULO BERNARDO PR PT 
28 - LUIZ GUSHIKEN ~;P PT 
;;.~ 9 - L.UIZ HENRIQUE (."' C ... ) PMOB 
30 - DEI~CIO 1< NOP CC ",:) ." PDT 
31 - LUIZ TAOEU t-lG PMDB 
3'") .- ERNANI VIANA rF PSOB c_ J ._ 

:~3 - GONZAGA MOTA CE PMDB 
34 00- DE,JANDIR DALPASQUALE C'C ,J PMDB 
~iC:· ... >J 

_ .. CARL.OS AL.BERTO CAMPISTA R ... J PDT 
36 .- ,JUNOT ABI-RAMIA RJ PDT 
~~7 -- PAUL.O PORTUGAL. r~ J PDT 
38 -- VITAL. DO REGO PB PDT 
:i9 -- ERNESTO GRADEL.L.A ES PT 
40 .- FL.OI~ESTAN FERNANDES SP PT 
4j. _. JOSE CARLOS COUTINHO RJ POT 
42 .. - VAl..DII~ GANZER PA PT 
43 - PEDRO TONELL..I PR PT 
44 .- EDUARDO JORGE <"'P ,J PT 
4·-.j - IRMA PASSONI SP PT 
46 -- HELIO BICUDO SP PT 
47 -- CHICO VIGIL.ANTE DF PT 
48 .- ALOIZIO MERCADANTE SP PT 
49 -.. PAUL.O PAIM RS PT 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PAG: 2 

r_-0 ,J - SANDI~A STAI~LING MG PT 
~.'j 1 _. MARIA LAURA DF PT 
1:'''1") 
",.J t:... - EDESIO PASSOS PR PT 
~.'j3 - JOSE CICOTE SP PT 
0:.- 4 ,J - JOSE DII~CEU !3P PT 
~.'j5 -- ADAO PRETTO RC' ,,) PT 
~'56 - ALCIDES MODESTO I3A PT 
~57 _. AUGUSTO CARVALHO DF PCB 
58 - VLADIMII~ PALMEIRA RJ PT 
'''9 ,,') -" JOSE SERRA SP P~)DB 

60 .- JOSE CAI~LOS SABOlA MA PSB 
61. - "JOSE LINHAr~ES CE PSDB 
62 - SEI~GIO MACHADO CE PSDB 
63 - SAULO COELHO MG PSOB 
64 - VITTOI~lO MEDIOLI MG PSDB 
65 -- GERSON PERES PA PDS 
66 - JOAO MAIA AC PMDB 
67 - JOAO FAGUNDES RR PMOB 

• 68 - ANTONIO FALEIROS GO PMDB 
I 69 _. ZAIRE REZENDE MG PMDB 

70 .- HERMINlO CALVINHO PA PMDB 
71 _. MARIO MART I N~) PA PMDB 
7'') r... JURANDYR PAIXAO (', P ,) PMDB 
73 - WALTER NORY SP PMDB 
74 - TIDEI DE LIMA SP PMDB 
75 -" LUIZ SALOMAO R "j PDT 
76 - HELIO I~OSAS SP PMDI3 
77 .- BERALDO BOAVENTURA BA POT 
78 - JOAO BAPTISTA MOTTA ES PSDB 
79 _. HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 
80 - CIDINHA CAMPOS I~J PDT 
01 -- MARCIA CIBIl.H; VIANA R "J PDT 
82 ._. WANDA I~ElS RJ PMDB 
83 _. LIBERATO CABOCLO SP PDT 
84 - EDEN PEDIH1S0 RS PDT 
85 _. WILSON MULLER R c' ,,) PDT 
86 -- SEI~GlO GAUDENZl BA PDT 
87 _. DELCINO TAVARES PR PMDB 
88 -- NILTON BAIANO ES PMDB 
89 - " FRANCISCO SILVA RJ POC 
90 - ORLANDO PACHECO SC BLOCO 
91. _. ANTONIO BRITTO RS PMDB 
92 - ,JOSE MARIA EYMAEL SP PDC 
93 - " ARACELY DE PAULA MG BLOCO 
94 - RICARDO FIUZA PE BLOCO 
95 _. BENEDITO DOMINGOS DF PTR 
96 -- ELIAS MURAD MG PSDI3 
97 -- MATHEUS IENSEN PR PT8 
98 - I~ 013 ER TO JEFFERSON RJ PTB 
99 - "JAIRO CARNEIRO BA BLOCO 

100 - MARCOS MEDI~ADO I3A BLOCO 
1.01. _. JORGE KHOURY ElA BLOCO 
102 .. - JOSE FALCAO BA BLOCO 
j.03 _. RIVALDO MEDEIROS PB BLOCO 
:1.04 - EVALDO GONCALVES PB BLOCO 
j.05 -" MANOEL CASTRO BA BLOCO 
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106 "" 
1.07 -
108 -
1.09 _. 

U.0 -
j.11. -
112 -
j. 13 "" 
114 .­
U.~; _. 
116 .­
j.17 -
j.18 -
1.19 -
1~~0 -
~ '1 ~ _ . 
• 1. c .. J. 

122 .­
j.23 "" 
124 "" 
j.25 "" 
126 "" 
j.27 -
128 
1. 29 "" 
1 :30 "" 
:1.31 _. 
132 -
1.33 "" 
134 .-
1.35 "" 
1 :36 .­
:1. 37 _. 
138 -
:l. 39 -
:1.40 .­
:I.4j. -
142 -
:1.43 _. 
144 -
j. 4~; -. 
146 -
:1.47 -
j.48 .­
j.49 _. 
1:"j0 -
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~ ,."~ 
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j Co".,' .,);,) _. 
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158 -
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160 -
1.6j. _. 

ANGELO MAGALHAES 
JOAO MENDES 
WAGNER DO NASCIMENTO 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
VALDENOR GUEDES 
PAUL.O HESL.ANDER 
MARILU GUIMARAES 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
ADAUTO P EI~ E I R A 
WALDIR GUERRA 
ERALDO TI~ INDADE 
SERGIO BARCELLOS 
JOSE ELIAS 
FL.AVIO DERZI 
WELLINGTON FAGUNDES 
JUL.IO CABRAL 
ALCESTE ALMEIDA 
EDMAR MOREIRA 
EurUDES BIUTO 
GETULIO NEIVA 
PAULO OCTAVIO 
FLAVIO PAL.MIER DA VEIGA 
VALTER PEI~EII~A 
CARL.OS CAMURCA 
MARIA LUIZA FONTENELE 
PINHEIRO L.ANDIM 
MORONI TOI~GAN 

L.UIZ PONTES 
AL.OISIO VASCONCELOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Seção de Autógrafos 

, . 
Brasllla, 26 de março de 1991 

Senhor Secretário-Geral, 

Comunico 

constituição de Comissão 

a V. Sa . 

Parlamentar 

que o Requerimento para 

de Inquérito destinada a 

investigar o extermínio .das crianças e adolescentes, de autoria 

dos Senhores Deputados BENEDITA DA SILVA, RITA CAMATA e CÉLIO DE 

CASTRO, encaminhado a esta seção para conferência de assinaturas, 
" . . .' . contem numero suflclente de slgnatarlos, constando a referida 

proposição de: 

lImo. Sr. 

190 assinaturas válidas 
. , . 

003 assinaturas lleglvels 

001 assinatura de apoiamento 

004 assinaturas que não conferem 

001 assinatura de Deputado licenciado 

001 assinatura de Senador 

Atenciosament , 

Autógrafos 

Doutor MOZART VIANA 
, . 

Secretar lo-Geral da Mesa da 

Câmara dos Deputados 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do art. 155 do Regimento Interno, reque­

remos a Vossa Excelência URG~NCIA URGENTíSSIMA para discussão e 

votaçdo do proj eto de Resolução n ~ .. J/II.!3J.j que "cria a CPI incumbi­

da de analisar as causas de extermlnios de menores e adolescen-

tes". 

Sala das Se -oes de abril de 1991 

.. 

I 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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RESOLUÇ~O NQ 02 , DE 1.991 

Institui Comissão Parlamentar de 
Inquérito destinada a investigar o 
extermínio das crianças e adolescentes. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução: 

Art. lº (instituída Comissão Parlamentar de Inqu~ 

rito destinada a investigar o extermínio de crianças e adolescen­
tes, 

Art. 2º Caberá ao Presidente da Câmara dos Deputa­
dos baixar os atos complementares destinados a efetivação do dis­
posto no artigo precedente', 

sua publicação. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 

Câmara dos Deputados, 2 de abril de 1991 
/" 

DEPUTADO IBSEN PINHEIR 
Presidente da Câmara dos Deputados 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

As Comissões: 
Constituição e Justiça e de Redação 
Segurlôêde Social e Família 

Em 21.03.91. Pr e sid e nt e 

PROJETO DE REpGLUÇÃO N9 J L.I , DE 1991 

, 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Institui Comissão Parlamentar I 

de Inquérito para investigar o 

exterminio das crianças e ado 

lescentes. 

DA DEPUTADA BENEDITA DA SILVA 

DEPUTADA RITA CAMATA 
DEPUTADO CfLIO DE CASTRO 

Art. 19 - t instituida Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 

investigar o exterminio de crianças e adolescentes. 

Art. 29 - Caberá ao Presidente da Câmara dos Deputados baixar os 

atos complementares destinados a efetivação do disposto no 

artigo precedente. 

Art. 39 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 20 .01.0050 .5 - (JUU891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Considerando que 35 milhões de menores abandonados, desas 

sitidos ou carentes vivem nos maiores centros urbanos do País, enfren 

tando todo tipo de violência; 

Considerando que só no Rio de Janeiro no período de 1984 a 

1989, segundo fontes fidedignas como o Instituto de Análises Sociais 

e Econômicas (IBASE), Ministério da Saúde, bem como da Secretaria 

Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, o número de óbitos de 

crianças e adolescentes por causa violenta atinge a cifra de 4.657 

de 

, 
conforme dados divulgados pela revista "Extermínio de Crianças e Ado 

lescentes no Brasil, do Centro de Articulação de Populações Marginali 

zadas (CEAP); 

Considerando que o massacre de menores nao se restringe ao 

Estado do Rio de Janeiro, mas tem conexão com outros estado s , confor­

me atesta pesquisa realizada pelo IBGE sob o patrocínio da UNICEF, ' 

que revela uma incidência de 51% dos óbitos de causas externas em ' 

crianças entre 10 e 14 anos e de 66% em adolescentes entre 15 e 17 a 

nos, no período de 1979 a 1986 e q~e neste último grupo as mortes vio 

lentas, não acidentais, ocupam o primeiro lugar das principais causas 

de óbitos; 

Considerando, ainda, a luta intensa travada por grupos 

defesa dos direitos das crianças e adolescentes do Rio de Janeiro 

de 

, 
dentre as quais destacamos: Comissão Herzer, Casa da Cultura Afro-Bra 

sileira de Volta Redonda, Movimento Nacional de Menino e Meninas de 

Rua, Comissão do Menor de Volta Redonda, Núcleo de Estudos e Pesquisa 

da Infância da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e Pasto 

ral do Menor de Dugue de Caxias, que culminou no Dossiê do Defense 

for Children International, com sede em Genebra, suíça, ao qual 

, 

as 

autoridades constituídas ignoraram e que deixou expostas estas lide 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 03. 

ranças diante dos grupos de exterminio; 

Optamos pela formulação do Presente Projeto de Resolução • 

instituindo uma Comissão Parlamentar de Inquérito para identificação' 

dos responsáveis por tão 
-ses criminosos a Justiça 

constrangedora situação para apontá-los es 

e coibir, assim, a violência que se abate so 

bre a infância e a adolescência brasileira. 

d.2/ 
Sala das Sessões em, ~ de março de 1991. 

DA SILVA 

Deputada 

Deputa do 

/ . ~ 
<--1- -. /L / 

CÉLIO DE CA~O 

ACjnst. 
GER 20 .01 .0050 .5 - (JUU89l 


